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/ Processo.SEIn018.310/2023
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI COMPLEMENTAR N.° 624, DE 05 DE JULHO DE 2023

Altera o Código Tributário, para incluir alíquotas relativas a serviços de

intermediação via plataforma digital e reduzir alíquota que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de julho de

2023, PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° - O Anexo I - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,

integrante da Lei Complementar 460/2008 e suas alterações, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei Compl. n° 624/2023 - fls. 2)
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.tar entra em vigor na data de sua publicação.

HADO

i^to Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos cinco dias do

mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

-<'

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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